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Portaria n.o 435/2004
de 26 de Abril

Pela Portaria n.o 544/92, de 23 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Lage e Torre
Velha a zona de caça associativa da Lage e Torre Velha
(processo n.o 887-DGF), situada no município de Serpa,
válida até 23 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Lage e Torre Velha (processo n.o 887-DGF), abran-
gendo os prédios rústicos denominados «Lage» e «Torre
Velha», sitos na freguesia de Salvador, município de
Serpa, com a área de 553 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 24 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 2 de Abril de 2004.

Portaria n.o 436/2004
de 26 de Abril

Pela Portaria n.o 1026/2002, de 10 de Agosto, foi
criada a zona de caça municipal de Algoz, Alcantarilha
e Pêra (processo n.o 2920-DGF), situada no município
de Silves, e transferida a sua gestão para o Clube Os
Bons Caçadores da Mesquita.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos, com a
área de 2550 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 25.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1026/2002, de 10 de Agosto, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Silves, Armação
de Pêra, Alcantarilha, Pêra, Algoz e Tunes, município
de Silves, com a área de 2550 ha, ficando a mesma
com a área total de 8425 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Abril de 2004.

Portaria n.o 437/2004
de 26 de Abril

Pela Portaria n.o 667/2000, de 29 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Amoreira a zona
de caça associativa de Amoreira (processo n.o 2325-DGF),
situada na freguesia de Vaqueiros, município de Alcoutim,
com a área de 69,03 ha, e na freguesia de Cachopo, muni-
cípio de Tavira, com a área de 610,97 ha, o que perfaz
a área total de 680 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 574,5120 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Muni-
cipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 667/2000, de 29 de Agosto, vários pré-
dios rústicos situados na freguesia de Martim Longo,
município de Alcoutim, com a área de 49,0350 ha, e
freguesia de Cachopo, município de Tavira, com a área
de 525,4770 ha, ficando a mesma com a área total de
1255 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 2 de Abril de 2004.
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 12/2004/M

Aprova a orgânica de Laboratório Regional de Engenharia Civil

O Decreto Legislativo Regional n.o 9/91/M, de 2 de
Abril, relativo à estruturação do Laboratório Regional
de Engenharia Civil como serviço personalizado da
administração regional autónoma da Madeira, foi alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 19/2003/M,
de 24 de Julho, visando dotar-se aquele organismo de
novos meios que o tornem apto a responder, de acordo
com o seu estatuto de instituição pública de investigação,
aos crescentes desafios colocados pelo incremento da
actividade de investigação científica e tecnológica, vector
indissociável do desenvolvimento e da modernização
desta Região Autónoma.

Importa agora introduzir na sua estrutura orgânica
e quadro de pessoal os aperfeiçoamentos que lhe pos-
sibilitem uma actuação eficaz na prossecução do citado
objectivo, afigurando-se como mais adequado proceder
à substituição dos diplomas que hoje regem tais maté-
rias.

Assim:
O Governo Regional da Madeira, nos termos do dis-

posto na alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição da República Portuguesa, na alínea d) do
artigo 69.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto e alterado pelas Leis
n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho,
e nos artigos 9.o, 10.o e 11.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 9/91/M, de 2 de Abril, na redacção e nume-
ração decorrentes do Decreto Legislativo Regional
n.o 19/2003/M, de 24 de Julho, decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Serviços — Competências e estruturas

SECÇÃO I

Estrutura geral

Artigo 1.o

Serviços

O Laboratório Regional de Engenharia Civil, adiante
designado abreviadamente por LREC, compreende os
seguintes serviços:

a) Operativos:

Departamento de Estruturas, Materiais de
Construção e Vias de Comunicação;

Departamento de Geotecnia;
Departamento de Hidráulica e Tecnologias

Energéticas;
Centro de Metrologia;

b) De apoio:

Centro da Qualidade;
Direcção de Serviços Administrativos e

Financeiros.

SECÇÃO II

Serviços operativos

SUBSECÇÃO I

Departamento de Estruturas, Materiais de Construção
e Vias de Comunicação

Artigo 2.o

Atribuições

1 — Ao Departamento de Estruturas, Materiais de
Construção e Vias de Comunicação cabe colaborar na
realização dos objectivos gerais do LREC, especifica-
mente dentro do seu campo de acção e genericamente
em actividades tais como formação de pessoal, difusão
de conhecimentos e preparação de normalização e regu-
lamentação técnicas das especificidades regionais.

2 — No âmbito específico do seu campo de acção,
compete ao Departamento de Estruturas, Materiais de
Construção e Vias de Comunicação, nomeadamente:

a) Prestar apoio à actividade de projecto;
b) Prestar apoio à actividade da indústria da

construção;
c) Realizar estudos relativos ao comportamento de

estruturas de betão, aço, madeira e outros mate-
riais em edifícios, pontes, túneis e estruturas
análogas;

d) Analisar o comportamento estrutural de órgãos
integrados em equipamentos mecânicos, eléc-
tricos, etc.;

e) Implementar o estudo e o desenvolvimento de
técnicas para a determinação e julgamento das
propriedades das matérias-primas e das condi-
ções do seu emprego para o fabrico de materiais
de construção;


